
HS'fADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 2.217, DE 10 DE SETEMBRO DE 1.964 • 

Concede pensão especial a FE 
LICIDADE FERNANDES DE OLIVEIRA 
na importância de Cr$ 10.000,00. 

: 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 12 - Fica concedida uma pensão es!,ecial a FE 
LICIDADE FERNANDES DE OLIVEIRA, viuva do Guarda Civil Firmino 
Pedroso de Alvarenga, na importância de Cr$ 10.000,00 ( dez 
mil cruzeiros ) mensais 

Artigo 22 - As despesas decorrentes da presente lei 
correrão à conta da verba própria de pensionistas, Buplementª 
da se necessário • 

Artigo ~2 - Eota lei entrará em vigor na data deama 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 10 de setembro de 
1.964, l~~g da Independência e 762 da República • 
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